
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº  369/2020/GR, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre as normas e os procedimentos para o 
atendimento às ações do Programa Emergencial de 
Inclusão Digital durante a oferta de ensino não 
presencial na Universidade Federal de Santa 
Catarina.  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias, considerando as resoluções nº 140 e 141/CUn/2020, bem como o Edital 
nº 10/PRAE/2020, de 23 de junho de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos relativos ao empréstimo de equipamentos 
de informática (computadores e periféricos) aos estudantes de todos os níveis de ensino, 
habilitados pelo Edital nº 10/PRAE/2020 e por outros instrumentos decorrentes deste.  

Art. 2º Entende-se por empréstimo de equipamentos de informática a cessão, a 
título precário e temporário, de computadores e periféricos para uso exclusivo de estudantes 
com finalidade pedagógica de acesso às tecnologias de ensino remoto, decorrentes da oferta de 
atividades não presenciais definidas pelo Conselho Universitário (CUn) e expressas nas 
resoluções nº 140 e 141/CUn/2020. 

Parágrafo único. Os computadores mencionados no caput dividem-se em três 
categorias: 

I – aqueles constantes de levantamento por unidades acadêmicas e 
administrativas e localizados em ambientes físicos na Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC), doravante tratados como “equipamentos próprios”; 

II – aqueles resultantes de processo de aquisição, a ser promovido pela Pró-
Reitoria de Administração (PROAD), doravante tratados como “equipamentos adquiridos”; e 

III – aqueles resultantes de processo de locação, a ser promovidos pela PROAD, 
doravante tratados como “equipamentos alugados”. 

Art. 3º Caberá a cada unidade acadêmica ou administrativa, com relação ao inciso 
I do parágrafo único do art. 2º: 

I – localizar, registrar e verificar condições de funcionamento e disponibilidade de 
recursos de acesso à rede mundial de computadores, bem como disponibilidade de recursos de 
interação síncrona (áudio e vídeo) dos equipamentos disponíveis na própria unidade; 
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II – promover levantamento detalhado do número de equipamentos disponíveis, 
do respectivo tombamento e do responsável pela carga patrimonial de cada item; 

III – informar local e servidor responsável pelo agendamento de entrega dos 
equipamentos aos estudantes daquela unidade, bem como definir condições de infraestrutura e 
logística a fim de atender ao disposto nesta portaria normativa; e 

IV – realizar os procedimentos de preenchimento e assinatura do Termo de Uso e 
Responsabilidade, disponível em anexo a esta portaria normativa, preservando sua guarda até 
que ocorra a devolução do bem pelo estudante. 

Art. 4º Cabe às direções de unidades designar servidor(es) responsável(eis) pelos 
procedimentos de empréstimo dos equipamentos constantes do artigo 2º, preservadas as 
condições de acesso presencial, observadas as orientações sanitárias quanto a GRUPOS de risco 
e medidas de segurança e saúde necessárias ao comparecimento à unidade. 

Art. 5º Cabe à PRAE realizar o acompanhamento do cadastro de estudantes com 
base nos editais específicos e informar, semanalmente, às unidades, as demandas a serem 
atendidas nas modalidades previstas nesta portaria normativa. 

Art. 6º Cabe à Superintendência de Governança Eletrônica e Tecnologia da 
Informação e Comunicação (SeTIC) designar servidor(es) responsável(eis) pelo apoio às unidades 
quanto à eventual necessidade de atualização ou outros procedimentos de modo a garantir o 
pleno funcionamento dos equipamentos próprios, definidos no inciso I do parágrafo único do 
artigo 2º. 

Art. 7º O atendimento, em cada uma das situações estabelecidas no artigo 2º, 
obedecerá ao disposto no Cronograma anexo a esta portaria normativa. 

 Art. 8º No âmbito das unidades acadêmicas, poderão ser efetivados empréstimos 
de equipamentos próprios de forma descentralizada por departamentos, programas de pós-
graduação, coordenadorias de cursos de graduação e supervisão de laboratórios, desde que 
seguidos os procedimentos do artigo 3º. 

Art. 9º Para os fins desta portaria normativa, os responsáveis pela carga 
patrimonial dos equipamentos próprios a serem emprestados estarão isentos de 
responsabilidade por quaisquer danos patrimoniais que venham a ocorrer, enquanto perdurar o 
empréstimo, resguardada a devida responsabilização àquele que firmar o Termo de Uso e 
Responsabilidade a ser preenchido no ato da retirada do bem.  

Art. 10. As ações previstas nesta portaria normativa terão eficácia suspensa tão 
logo sejam restabelecidas as condições de oferta de ensino presencial na UFSC. 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Gabinete da Reitoria.  

Art. 12. Esta portaria normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.  
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